
Aviso Reservado nº :3 .i 'i · ~ S \~ Em ~O de 1973 

Senhora Diretora 

Para conhecimento e pr ovidênc ias de V. Sa. co

munico-lhe que, a partir desta data, os artigos 2º e 3º da Portaria 

Minis t eriar--nQ---633-/ ~que regulao afastamentodo País de servidores 

da área deste Ministério, ~jssam a vigorar com à s eguinte redação: 

"Art. 2º - Os pedidos de afastamento desses ser, 

viciares dever~o ser dirigidos ao Minis tro de Estado, com a antec edên 

eia mínima de sessenta (60) dias da data prevista para o afastamen -

to. 

"Art. 3º - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • 

XI - Ficha de qualificação Modelo 13, da Divi

sao de Segurança e Informações do MEC,devi damente preenchida". 

Para facilitar a instrução dos processos,poderá 

essa instituição remeter,antecipadamente, a Ficha Modelo 13, envian-

I l ms Sra . 

Ora . CARMELITA PINTO RABELO 

DD . Df retora da Escola de Enfermagem Carlos Chagas 



do, posteriormmitc~, os demais documentos. 

Con;:,j_derando tratar-se de matéria de c.aráter re-

s;.r1Jado, nao se procedeu à publicação do texto dessas emendas,cuja 
A 

1iQBncia SE inicia da data do recebimento deste Aviso, aplicando -

se, desde logo, aos processos em curso. 

Por o portuno, solicito acusar o recebimento do 

presente Aviso, sob o mesmo carát er reserva do em que dele tomou 

conhec i.mento . 

Aproveito o ensejo para renovar-lhe 

d8 estima e consideração. 

expres soes 

l Jt -~ L '_ lit--t.:(_'" \A_.l~-- . 
J ba s G. Passarinho 



J 
Aviso Reservado n9 873/ 73 Em 3.l de julho de l 9?3. 

Senhora Diretora 

Considerc1ndo que se repetem com ma.101' intensida

de encontros e r>eW1iÕes, sob os mais diver'so:., pretextos, tanto 
em âmbito nacional, como regiorhll e estadu2.l, s,~m fiel cumpr~~ 
menta da Portaria n9 25 , de 17.1.68 e do Decreto n9 69 053, de 

11.8.71, solicito a V. Sa. observar o seguinte: 

a) Aos Magnfficos Reitores, Presidentes de Entida 

des Educacionais e Dir(~tores de Unidades Isola 

das de Ensino Superior compete o encaminhan!ento 

de expediente alusivo a congresso, conferê!1cia 

simpósio, serr,inário, competiçoes cien tÍficas ,cui 
turais ou desportivas, cursos especiais cu outro 

qualquer tipo de reuni~c, dizendo de sua -anu.en 

b) O expediente, reunindo a documentação necessária 

à apreciação deste Ministéy-,io, deverá ser encami 

nhado com um mínimo de· antecedência de 90 dias; 

e) O acompanhamento da reunião, para estimativa dos 

benefícios advindos, deverá se processar por in 

À Sua Senhoria ,o senhora 

Professará CARMELITA PINTO RABELO 
Diretor da Escola de Enfermagem Carlos Chagas. 



t8r·mé dio do di r ü..,en t. 2 d r1 entidade: on de a 

mesma se realizar~ deve11rio s er remetido ao Ga 

binet e do Ministro d e Es tado ) 30 dia s apôs C> 

se u encerrame nto) r elatório circun,, tanciado. 

Reconhe ç o a de l i cadeza do assunto ) dado que 

não pretendemos i mpot' s i lêncio aos est11dantes, mas é prec i so 

notar que, à fa l ta de motivação pé, ra mov imento de massa , as 

esquerdas preteT'de rn , a travês da ativação apar en temente i r -

repreensível, dos Diretórios Acadêmicos , chegar• à s reuniões 

de âmbito nac ional onde , a par dos ass UJ.1 tos estr itame nte est~ 

dantis, s e desen volva a ã r ticulação de novas liderançaG volta 

das para a s ubvers ã o. 

Eatura l 
... 
e q ue es:.., a ma noby,a causG apreensoes e 

vital é, para nós, que o s próposito s esque rd istas sejam firmE: 

mente neutra lizados. 

da particular 

presentar-lhe 

Conscio de que o expedi en te ec lide seri alvo 

atenção de V. Sa. , valho-me do ense jo para a. 

os ;,rotestoí de minha est i ma e apreço. 

~/\ fl~ .. J.~ 
Jafb~~G. Passarinh/ 

f 


